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15 — A publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos 
é efectuada por afixação em local visível e público da Junta de Freguesia 
e disponibilizada na sua página electrónica.

16 — Quotas de Emprego — Dar -se -á cumprimento ao previsto no 
n.º 3, artigo 3.º do D. L 29/01, de 03 de Fevereiro, devendo para tal 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, sendo dispensada 
a apresentação imediata do documento comprovativo.

17. “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

Cerva, 22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Junta, (Carlos 
Alberto Carvalho Marinho, Dr.)

302956455 

 Aviso n.º 4640/2010

Procedimento Concursal Comum para constituição da relação jurí-
dica de emprego público por tempo Indeterminado — Um Posto 
de Trabalho de Assistente Operacional.
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria 83-A/2009, de 

22 de Janeiro, torna-se público que, por deliberação da Junta de freguesia 
de Cerva, na reunião de 04.01.2010, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no Diário da 
República, Procedimento Concursal Comum para constituição da relação 
jurídica de Emprego Público por Tempo Indeterminado, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas, para o preenchimento de 
um posto de trabalho do mapa de pessoal na categoria de Assistente 
Operacional (Condutor de máquinas pesadas e veículos especiais).

2 — Fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento

3 — Conteúdo Funcional: O fixado em anexo à Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Janeiro e as actividades previstas no mapa de pessoal da Junta 
de Freguesia, nomeadamente funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas 
e com grau de complexidade variáveis.

4 — Local de Trabalho — Na freguesia de Cerva.
5 — Posicionamento Remuneratório — Nos termos do artigo 55.º 

da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento dos tra-
balhadores recrutados numa das posições remuneratórias da categoria 
de acordo com a tabela remuneratória prevista no anexo I ao D. Reg. 
14/2008, de 31 de Julho, é objecto de negociação com os candidatos 
e a Entidade Empregadora (Junta de Freguesia de Cerva) e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

6 — Reserva de Recrutamento — O procedimento concursal é válido 
para o recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar.

7 — Legislação Aplicável — Lei n.º 12-A/2008, de 17 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro e Portaria 83-A/2009, de 11 de Janeiro.

8 — Requisitos de Admissão
8.1 — Requisitos Gerais — os referidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade Portuguesa, salvo os casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício de funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos Especiais — Para cumprimento do estabelecido 
nas alíneas a) e b) do n.º 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 17 
de Fevereiro:

a) Que o recrutamento se inicie de entre trabalhadores que detenham 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado;

8.3 — No caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação do disposto no número anterior, e conforme deliberação 
da Junta de 04.01.2010, se proceda ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.

8.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 

se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho, 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Habilitações Literárias: Escolaridade mínima obrigatória.
10 — Formalização de Candidaturas — Deverá ser formalizada até 

ao termo do prazo acima fixado, mediante requerimento dirigido ao 
Presidente da Junta de Freguesia, entregue pessoalmente ou remetido 
pelo correio, com aviso de recepção, para a Junta de Freguesia, Praça, 
4870 Cerva.

11 — Deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão, fotocópias 
legíveis do Curriculum Vitae, Certificado de Habilitações literárias 
e profissionais, Bilhete de identidade/Cartão de Cidadão, número de 
contribuinte, bem como documentos comprovativos das declarações 
prestadas no curriculum.

11.1 — Identificação da relação jurídica de emprego público previa-
mente estabelecida, quando existe, bem como da carreira a categoria de 
que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde 
exerce funções.

11.2 — Quaisquer elementos que o candidato julgue serem relevantes 
para a apreciação legal, os quais só serão tidos em consideração pelo 
júri se devidamente comprovados.

11.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

12 — Métodos de Selecção e Critérios de Avaliação:
Prova Prática de Conhecimentos (PC) a Avaliação Psicológica 

(AP).
12.1 — Prova Prática de Conhecimentos — Esta prova terá a duração 

máxima de 30 minutos e consiste em manobrar máquinas necessárias 
ao exercício das suas funções.

12.2 — Avaliação Psicológica — Visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido. Sujeita 
a uma tabela de valoração de Apto e Não Apto. 12.3 Os candidatos que 
obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de 
selecção (PPC e AP) consideram-se excluídos da valoração final.

12.4 — Em situação de igualdade de valoração, entre candidatos, 
a ordenação final dos mesmos será efectuada segundo os critérios de 
preferência previstos no artigo 35.º da Portaria 83-A/2009, de 11 de 
Janeiro.

12.5 — Caso se verifique o previsto no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12-A/08, de 27 de Fevereiro, os métodos de selecção são: a Avaliação 
Curricular e a Entrevista de Avaliação de Competências.

A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação do candidato, tendo 
em conta a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, o tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Sujeita a uma tabela 
de valoração de 0 a 20 valores, sendo que a ponderação é de 40 %.

A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter informação 
acerca do comportamento profissional directamente relacionado com 
as competências consideradas essenciais para o exercício da função, 
através de uma relação interpessoal, baseada num guião de entrevista. 
Sujeita aos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente Reduzido 
e Insuficiente, sendo a ponderação de 60 %.

13 — Composição do Júri:
Presidente — Maria da Glória Teixeira Costa, Tesoureira da Junta 

de Freguesia de Cerva;
Vogais efectivos — Francisco Alexandre Jorge Gonçalves, Técnico 

Superior e Cristina Amélia Silva, Chefe de Divisão, ambos da Câmara 
Municipal de Ribeira de Pena;

Substituto do Presidente de Júri — 1.º vogal efectivo.
Vogais suplentes — Amândio Machado de Moura, Secretário da 

Junta de Freguesia de Cerva e José Carlos Gonçalves Dinis, Presidente 
da Assembleia de Freguesia de Cerva.

14 — São facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas, as actas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método.

15 — A lista dos resultados obtidos será afixada em local visível e 
público da Junta de Freguesia e disponibilizada na sua página electró-
nica. Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte por ofício registado.

16 — A publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos 
é efectuada por afixação em local visível e público da Junta de Freguesia 
e disponibilizada na sua página electrónica.

17 — No âmbito do presente procedimento dá-se cumprimento ao 
estabelecido pelo D.L 29/01, de 3 de Fevereiro no que respeita ao sistema 
de quotas de emprego para pessoas com deficiência.
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18 — “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

Ribeira de Pena, 22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Junta, 
(Carlos Alberto Carvalho Marinho, Dr.)

302960172 

 FREGUESIA DE LAUNDOS

Aviso (extracto) n.º 4641/2010
Em cumprimento do disposto no artigo 36.º, n.º 6 da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, por remissão do artigo 12.º, n.º 11 da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se pública a lista unitária 
dos resultados das avaliações finais do período experimental, na sequên-
cia dos concurso externos de ingresso para provimento de: um lugar 
da carreira de auxiliar administrativo; um lugar da carreira de auxiliar 
de serviços gerais e um lugar da carreira de cantoneiro de limpeza, 
abertos por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 43 de 
29 de Fevereiro de 2008, homologada pela Junta de Freguesia, em 26 
de Janeiro de 2010:

Maria Helena Caetano Baptista Ferraz, com a classificação final de 
14,30 valores;

Maria Filomena Ferreira, com a classificação final de 13,06 valo-
res;

Manuel Hilário Gonçalves de Campos, com a classificação final de 
12,93 valores.

Laúndos, 17 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Junta de Fre-
guesia, António Moreira Pontes.

302929247 

 FREGUESIA DE LUMIAR

Aviso n.º 4642/2010

Procedimento concursal comum para contratação em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado (4 Assistentes Técnicos)
Na sequência do n/ Aviso n.º 383/2010, publicado no Diário da Repú-

blica n.º 3, de 6 de Janeiro, 2.ª série, faz -se público que, por deliberação 
do Executivo da Junta de Freguesia do Lumiar, no dia 11 de Fevereiro 
de 2010, e em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 4 do 
artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, serão aplicados 
a todos os candidatos ao referido procedimento concursal os seguintes 
métodos de selecção:

Avaliação Curricular (AC)
Entrevista Profissional de Selecção (EPS)
Passando a fórmula de classificação final a ser a seguinte:

CF = 70 % AC + 30 % EPS

Este procedimento encontra -se previsto no ponto 15.5 do Aviso 
n.º 383/2010.

Lisboa, 12 de Fevereiro de 2010. — O Presidente, Nuno Roque, 
DR.

302954527 

 FREGUESIA DE OLIVEIRA DO DOURO

Regulamento n.º 168/2010
Almerindo Jorge Teresinho Monteiro Tavares, Presidente da Junta de 

Freguesia de Oliveira do Douro:
Faz saber que, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento 

Administrativo e em cumprimento da deliberação tomada em reunião 
extraordinária realizada em 13 de Fevereiro de 2010, submete a inquérito 
público, para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias a contar da sua 
publicação no Diário da República, 2.ª série, o Projecto de Regulamento 
de Controlo Interno. O referido projecto de Regulamento encontra-se à 

disposição do público, para consulta, nos serviços de atendimento, na 
sede da Junta de Freguesia, durante o horário de funcionamento.

Oliveira do Douro, 20 de Fevereiro de 2010. — O Presidente, Alme-
rindo Jorge Teresinho Monteiro Tavares.

Regulamento de controlo interno da Junta
de Freguesia de Oliveira do Douro

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente regulamento tem por objectivo estabelecer as regras, 
métodos e procedimentos de controlo que permitam o desenvolvimento 
das actividades de forma ordenada e eficiente, incluindo a salvaguarda 
dos activos, a prevenção e detecção de situações de ilegalidade, fraude e 
erro, a integridade dos registos contabilísticos e a preparação atempada 
de informação financeira fiável, visando atingir os objectivos previstos 
no Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL).

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente regulamento é aplicável a todos os serviços da Junta 
de Freguesia, sendo gerido e coordenado pelo órgão executivo.

2 — Compete ao órgão executivo o acompanhamento directo da 
implementação destas normas, bem como a recolha de sugestões, de 
propostas e contributos, tendo em vista a sua avaliação e revisão;

3 — A proposta de revisão será, de pelo menos, de dois em dois anos.
4 — Compete aos serviços administrativos, ou na sua falta aos ele-

mentos do órgão executivo, a execução e cumprimento das normas 
contidas neste regulamento, sob orientação hierárquica.

Artigo 3.º
Documentos Oficiais

1 — São considerados documentos oficiais da Junta de Freguesia 
todos aqueles que, pela sua natureza, representam actos administra-
tivos necessários à prova de factos relevantes, tendo em conta o seu 
enquadramento legal e as correspondentes disposições aplicáveis às 
autarquias locais.

2 — Constituem, ainda, documentos obrigatórios as fichas de registo 
do inventário do património agregadas nos livros de inventário imobili-
zado, das existências, os livros de escrituração periódica e permanente, 
os documentos previsionais e os documentos de prestação de contas a 
remeter ao Tribunal de Contas.

3 — Podem também ser utilizados, para além dos documentos obrigató-
rios referidos nos números anteriores, quaisquer outros considerados con-
venientes tendo em conta a sua natureza específica e enquadramento legal.

Artigo 4.º
Execução Orçamental

O orçamento da Freguesia de Oliveira do Douro será executado 
de harmonia com princípios e regras previsionais definidos no PO-
CAL — Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais.

Artigo 5.º
Limites de disponibilidade em caixa

A importância em numerário existente em caixa, no momento do 
seu encerramento semanal, não deve ultrapassar o limite máximo de 
200 euros, devendo o seu remanescente ser depositado em conta da 
Junta de Freguesia.

Artigo 6.º
Abertura e movimentos de Conta

1 — Compete à Junta de Freguesia, sob proposta do seu Presidente, 
decidir sobre a abertura de contas bancárias tituladas pela Junta de 
Freguesia de Oliveira do Douro.

2 — As contas bancárias acima previstas são movimentadas com duas 
assinaturas, do Presidente e do Tesoureiro, podendo, o Presidente, ser 
substituído pelo secretário, em caso de falta ou impedimento legal.

Artigo 7.º
Meio de Pagamento

1 — Os pagamentos de valor superior a 300 euros são obrigatoria-
mente feitos por cheque.




